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Resumo

O jusnaturalismo também conhecido como direito natural, num contexto geral, visa essencialmente garantir a 

imposição das leis da natureza sobre as leis e a vontade do homem, respeitando seus valores, sempre 

considerando os paradigmas da sua liberdade, dignidade, integridade e direitos da pessoa humana. 

O juspositivismo, também conhecido como direito positivo ou positivado, surgiu por volta do século XVII, trazendo 

como dogma que as normas, as leis escritas e o “dever ser”, precisam prevalecer sobre qualquer outro direito, 

independente de ser um direito natural ou privado, pois, segundo os doutrinadores do juspositivismo, somente com 

leis impostas se pode regrar e organizar uma sociedade. O presente trabalho pretende mostrar um panorama 

desde a evolução histórica do jusnaturalismo e do juspositivismo, até a sua influência nos dias atuais. Para 

concluir, este estudo traz um melhor entendimento sobre as bases que inspiraram a promulgação da Constituição 

da Federal de 1988 no Brasil.




